
 

  

                                                           

 

                    

CAMARA DE VEREDORES DO MUNICIPIO DE PROGRESSO/RS 

PORTARIA Nº 072.10 DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

                                                

                                 

Nomeia LUISA MARINA BORSATO 

aprovada em concurso público, para 

desempenhar o cargo de Auxiliar de 

Administração, do Quadro de Cargos 

de Provimento Efetivo da Câmara de 

Vereadores do Município de 

Progresso. 

                    

    O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PROGRESSO, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista habilitação em CONCURSO 

PÚBLICO, nomeia em 25 de Agosto de 2025 LUISA MARINA BORSATO, aprovada em 

concurso público homologado pelo Edital 05 de 29 de abril de 2025 classificada 

em 1º.lugar para desempenhar o Cargo de Auxiliar de Administração, do Quadro 

de Cargos de Provimento Efetivo da Câmara de Vereadores do Município de 

Progresso, da Lei Municipal Nº 2835.10, de 30 de abril de 2024, com carga 

horária Semanal: 37,30 h, Lotação: Câmara de Vereadores, submetida ao Regime 

Jurídico Único, com posse e exercício conforme os prazos estabelecidos no RJU, 

mediante apresentação da seguinte documentação:  

 1 foto 3x4, recente; 

 Carteira de Identidade; 

 Carteira de Trabalho; 

 Cartão do PIS/PASEP; 

 Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 Certificado Escolar com escolaridade mínima exigida para o cargo;  

 Comprovante de Residência; 

 Conta Corrente ou salário no Banco Banrisul; 

 Declaração de que não ocupa outro cargo e/ou emprego ou aposentadoria 

incompatível a esta nomeação; 

 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 

 Alvará de folha corrida (Internet ou Fórum); 

 Comprovante de Situação Cadastral no CPF;  

 Certidão de Quitação Eleitoral e título de eleitor; 

 Antecedentes Criminais (Cert. Negativa Criminal Est. e Fed. da comarca 

de residência do servidor); 

 CPF do Companheiro, data de nascimento e nome completo; 

 CPF dos Pais, data de nascimento e nome completo; 

 Certidão de Nascimento, CPF e/ou Carteira de Identidade de filhos e/ou 

dependentes menores de 18 anos.  

 Carteira de Vacinação dos Filho e/ou dependentes menores de 07 anos; 

 Exame a ser realizado, custeados pelo candidato: 

1. Exame Médico Admissional ASO Atestado Médico; 
   

      CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PROGRESSO, 

 Em 25 de agosto de 2025. 

 

 

                           MARINO JOÃO BOZZETTI 

                                 Presidente da Câmara Municipal   

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

MARILDO GOTTARDI 

Secretário da Mesa Diretora 

 

 


